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ATA DA SESSÃO ODINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 

FIRMINO- MG, REALIZADA AOS 20 DE MAIO DE 2022 

Ata da Sessão ordinária da Câmara Municipal de Senador Firmino- MG, realizada 

aos 20 de maio de 2022 às 19:30h (dezenove horas e trinta minutos) presencialmente no 

salão de reuniões da Câmara Municipal, tendo na Presidência o vereador Gustavo de 

Castro Fernandes, na Vice-Presidência o vereador José Marcos de Oliveira e na Secretaria 

o vereador Guilherme de Oliveira Garcia; 

O Presidente iniciou a Sessão invocando a proteção de Deus e em nome do Povo 

do Município de Senador Firmino-MG. Logo em seguida, solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada nominal dos vereadores constando a presença de Celso Martins de 

Souza, Daniel José Fernandes Moreira, Gustavo de Castro Fernandes, Jorge Guimarães 

de Oliveira, José Gomes, Guilherme de Oliveira Garcia, José Marcos de Oliveira, José 

Marcos Mendes Ricardo e Silvana de Couto Mendes Sabino. 

Logo após, foi feita a leitura da ata da sessão ordinária realizada no dia 05 de maio 

de 2022, sendo aprovada por todos os vereadores presentes. 

Dando sequência, o Presidente colocou em pauta para leitura os seguintes ofícios: 

1) Ofícios encaminhando o Plano Anual de Ações – 2021, enviado pela 

EMATER a esta Casa Legislativa; 

2) Ofícios encaminhando o Plano de Sustentabilidade para pavimentação 

viária da Rua São Geraldo Pires do Carmo, enviado pelo Executivo 

Municipal a esta Casa Legislativa; 

3) Ofício nº 135 de 2022, enviado pela Executivo Municipal a esta Casa 

Legislativa; 

4) Ofício nº 060 de 2022, enviado pela Secretaria Municipal de Saúde a esta 

Casa Legislativa 

5) Ofício nº 049 de 2022, a ser enviado pelo vereador Gustavo de Castro 

Fernandes, presidente desta Casa, ao Executivo Municipal; 
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6) Ofício nº 050 de 2022, a ser enviado pelo vereador Daniel José Fernandes 

Moreira ao Executivo Municipal. 

Dando continuidade à sessão, o Presidente colocou para leitura os seguintes 

projetos de lei: 

1) Projeto de Lei Complementar nº 004 de 2022, de autoria do Executivo 

Municipal que “"Concede Isenção do pagamento de Taxas Municipais ao 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências " 

2) Projeto de Lei Complementar nº 005 de 2022, de autoria do Executivo 

Municipal que "Altera a Lei Complementar 04/2019 e dá outras 

providências." 

3) Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 001 de 2022, de autoria da Mesa 

Diretora desta Casa Legislativa, que “revoga o inciso “e” e o parágrafo 2º 

do artigo 160 da Lei Orgânica do Município de Senador Firmino”.  

Em seguida, o Presidente colocou em pauta para discussão e primeira votação os 

seguintes Projetos de Lei: 

1) Projeto de Lei nº 14 de 2022, de autoria do Executivo Municipal. Todos os 

vereadores presentes votaram a favor o referido projeto de lei. Na 

oportunidade, vereador Celso Martins de Souza pediu interstício do referido 

projeto que foi aceito pelo presidente da Casa. Em segunda votação, projeto 

foi aprovado de forma unânime. 

2) Projeto de Lei nº 15 de 2022, de autoria de todos os vereadores. Todos os 

vereadores presentes votaram a favor do referido projeto. Após primeira 

votação, vereador José Gomes pediu interstício do projeto de lei nº15/2022, 

sendo aceito pelo presidente. Em segunda votação, todos presentes votaram 

a favor do referido projeto.  

Logo após, presidente colocou em pauta para leitura, discussão e votação as 

seguintes proposições: 

1) Projeto de Resolução nº 009/2022, todos os vereadores presentes votaram 

a favor do citado projeto; 
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2) Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação 

contra o Veto Integral ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2022, 

enviado pelo Executivo Municipal. Tal parecer foi assinado pelos 

vereadores Daniel José Fernandes Moreira e Gustavo de Castro Fernandes. 

Em votação, vereador Daniel José Fernandes Moreira foi a favor do 

Parecer, enquanto vereadores Celso Martins de Souza, Guilherme de 

Oliveira Garcia, Jorge Guimarães de Oliveira, José Gomes, José Marcos 

de Oliveira, José Marcos Mendes Ricardo e Silvana Couto Mendes Sabino 

foram contra; 

3) Veto integral ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2022, enviado 

pelo Executivo Municipal. Vereadores Celso Martins de Souza, 

Guilherme de Oliveira Garcia, Jorge Guimarães de Oliveira, José Gomes, 

José Marcos de Oliveira, José Marcos Mendes Ricardo e Silvana Couto 

Mendes Sabino foram a favor as argumentações contidas no Veto, 

enquanto vereador Daniel José Fernandes Moreira votou contra o referido 

Veto. 

Dando sequência, o Presidente colocou para leitura, discussão e votação as 

indicações 70,71,72,73,74,75,76,77,78 e 79 e os requerimentos 12, 13 e 14 de 2022. 

Todas as indicações e requerimentos foram aprovadas de forma unânime pelos vereadores 

presentes.           

 Após, foi aberta a palavra aos vereadores. Neste momento, vereadores defenderam 

suas posições acerca do Veto integral ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2022, 

enviado pelo Executivo, e a respectivas posições sobre argumentações contidas no Veto 

e também no Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação. 

Não havendo mais nada a tratar, foi aberta a palavra aos presentes. Após, o Senhor 

Presidente encerrou a sessão às 21h42 (vinte e uma horas e quarenta e dois minutos). Eu, 

Secretário, lavro a presente ata que após lida e se aprovada, será assinada por todos os 

vereadores. 

 


